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GABIRElE DO PREFEITO 

'Prefeitura municipal de 

LEI Nº 2.51lL DE 2.l_DE SETEMBRO DLl.2.87. / 

Declara de Utilidade Pública a Secção Regi2 

nal da A.P.M. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sane_!? 

no a seguinte Lei: 

Artigo Iº - Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA a Secção Regi2 -

nal de Assis, da Associação Paulista de Medicina,Se� 

çao aqui fundada a 20 de setembro de 1952, com Est�

tutos Soei ais .1eeg i strados no dia 1 O de novembro de 

1976, sob n2 05, às flas.03 do Livro A-1 de Pessoas

Jurfdicas, do Cartório de Registros Públicos desta -

Comarca. 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execuçao desta lei corr� -

rão por conta de verbas prÓprias orçamentárias. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 25 de setembro de 1987. 

Pre eito Municipal 
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EUCL YDES NÓS 1 LE 

Diretor de Gabinete 

Publicada no Departamento de Adm istração da Prefeitura Municipa� 

em 25 de setembro de 1987. 

Chefe do Departamento de A mini�tração 


